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ATA DE AÇSEMBLÉIA DE CONSTITUIÇ~O DA COMPANHIA -+ *.. 
No dia O1 de outubro de 1992. as 900  horas, reuniramse na Rua do OuWdor n@ 98. 79 andar, parte, na cidade do RIO de Janelro, Estado do RIO de danei- 
ro: (1) AND& LA SAIGNE DE BOTTON, braslleiro. casado, admlnlbtrador de empresas, resldente e domklllado no Rio de Janelro-RJ. na Rua Presldente 
Carlos Luz nQ 12. RO no 01.184.582-6 - IFPIRJ. expedlda em 06/07/78, CK: nQ 002.843.357.20, (2) JORGE LA SAIGNE DE BOiTON, brasilelro, casado. 
eeonomlslíi. residente e domlclliado no RIO de Janelro RI. na Rua Itiqulra 1-8 78, RG nQ 2.178.149 IFPIW, ewpedlda em 09/06/66. CIC nQ 256.833.5v63. 
(3) LEONARDO BRUNET MENDES DE MORAES, brasiielro, casado, B<x)nomLsta. residente e domclllado no RIO de Janelro-RI, na Rua Josú Llnharea nV 61 
apto. 401, RG nQ 2.629.392 -IFPíRJ, expedlda em 15/09/70, CIC nQ 225.304.017-72; (4) JOSE CANDIDO PIMENTEL DUARTE. brasllelro. casado,.eW* 
nhelro, resldente e domiciliado em Nova ipanema-RJ. na Rua Pintor Oswaldo Telxelra nQ 150. RG nO2.276.158 - IFPIRJ, expedlda em’2510842, CIC @ 
022.062.037-20, (5) GERALDO HESS, braslielro. casado. admlnlstrador de empresas, resldente e domlclllado em Porto Alegre Rç, na Rua Desembargador 
Augusto Lourelro Uma I-8 185. RO 1-8 1004002588 - SSPiRÇ, axpedlda em 29/10/75. CIC nO 180.764.240-20; (6) PAULO CEZAR CASTELLO BRANCO CHA 
VES DE ARAGAO. brasllelro. separado JudIOialmente, advogado. resldente e domlcillado no RIO de JanelrO 4U. na Av. Rio Branco. nQ 85. 139 andaf; In* 
crlto ne OABIFü SOb nQ 21.580. CIC nQ 174.204.407-78. (7) ROGER PHILIP HIPSKIND. norte-americano. Casado. economkta. residente e domklliado em 
São Paulo 6P. na Alameda F r a m  nV 1438 apto. 221, RN EEUU I-8 226216-2. CIC nQ 317.049.567-49, (8) FRANCISCO CORREIA B O R W  GARClA..brasI- 
lelro, wsado. dlretor de empresas, residente e domlclliado no Rb de Janelrc-RI. na Rua Tlmõteo da Costa. nQ 623 apto. 1901. RG nQ 016182339 - IFPIW 
expedida e m  14/04/82, CIC nQ 028.881.977-W; (9) CELSO VIEGAS PORT~SIO. brasllelro, casado, engenhelro, resldgnte e damlolllado no RIO de Jan& 
ro-RI. na Rua do Ouvidor I-8 Q8, 99 andar, RG nQ 8.403.462 - SSP/SP. expedlda em 06/06/74, CIC nQ 927.044.788-53 (10) NORMA CARVALHO 8ARBOSA. 
braoilelre. meada, badr ia .  resldbnte e Uomlclllada em SA0 Paulo -SP, na Rua Manoel Antonlo Plnto. nQ 4 apto. 101 A. RG n0 3.768.021 SSPise. ex- 
pedlda em 30109188, CIC nO 536.404.388-68; (li) ViNíCiUS DE OUEIROZ PEREIRA, brasllelro, soltelro. maior. bendrio, resldente e domklllado em Sa0 
Paulo 6P, na Alameda dos A i d s ,  nQ 392 apto. 141. Documento de Identldede da Marinha n0 325.339. expedlda em 23/12/87, CIC nQ 883.508.087-2$ (12) 
MESBLA S.A.. am sede no Rio de JQndrbfbJ, na Rua do Passeio nQ 42/58, Inscrlta no CGC MF sob o d 33.087.158/0001-00. neste ato representada na 
lorme de 8811 estatuto social, dellberaram o segulnb: PRIMEIRO- Verlflcar a subscrlção Integral, conbmwi lista de subscrlçAo anexa b presente, da tOtalb 
dade do capital 8ocaI proposto para a mpannia, no valor de Cr$1.002.000.00 (hum mllhão e dois mll crrrzelros). que será dlvldldo em lo(1.m (Cem mil) 
aNeo otdlnárlas sem valor nomlnal, ao preço de em$aAo unltdrlo de CrS 0.01 (um centavo de cruzelro) e em 200 (duzentas) a*s prelerenclals sen$lOO 
(em) da C W  A, sem valor nomlnal. ao preço de a m l a o  unnárlo de Cr$ 10.00 (dez cruzelros) e 100 (cem) da Classe 8, com valor nomlnal, ao p rso  de 
e m W o  unMdo de Crd 10.000,OO (dez mil cruzelros), sendo todas as contribuiçbeó dos subscritores integralmente destlnadas ao Capital Wlal. SEGUN- 
DO SApiovar o projeto do Estetuto Social, abaixo hamrlto. dandbse por constitulda a companhia MESBLA TRUST DE RECEdVEIS DE CARTÃO DE CRÉ- 
DiiO S.A., em razão do cumprlmento de todas as íormalldades legais. 

ESTAMO SOCIAL 
CAPtrULO I - DWMINnÇhO, SEDE, OBJETO E DURnGO 

Migo 19 - A MESBLA TRUST DE RECEBíVEIS DE CARTA0 DE CRtDl?O Ç.A.. regese pelas lek e USOS do codrclo. por este Estatuto SOCM e domais 
dtsposiç6ea legals que lhe farem aplldvek. Artlgo 29 - A Cgmpanhla tem sede soclal na Rua do Ouvldor. 98.7Q andar-pafle, na cidade do RIO de Janolro. 
RIO de Janolro. Artigo aU - A Companhia tem por objeHvo exclushro a aqubIçAo. junto a Presta Admlnlstradora de Cartão de Crédlto Uda d 0 U  Mesbla LOPS 
de Departamentos S.A., de direitos credit6rbs dearrentes de faturamento de bens vendidos ou prestação de serviços peta Mesbla b J a S  de Depaflamentos 
S.A. e a respectiva cessão. f ?e - A Companhla poderá, ate o Ilmlte do respecthro patrlnibnlo Ilquldo, adqulrlr debêntures simpies ou qUalWUer Out&? tRu- 
lo8 de or8dlto de emlss8o da’Mesble S.A. ou, alnda, de qualquer outra empresa controlada da Mesbla S.A. s 2Q - A Coinpantila não poderá partk@%r de 
grupo de socfedados Arllgo 49 - O prazo de duraçúo da Com nhia 4 de 99 anos. 

cAdT,o li. CAmAL socw E AMES 
Aftlgo 69 - O Capltai Socle1 da Companhia d de Cr$ 1.002.000.00 (hum mllhão e dols mll cruzeiros), dlvldldo em 100.000 (cem mli) açbes ordinár1as;sea 
valor nomlnal, 100 (cem) ap%s prelerenclals Classe A. sem valor nanlnal e 100 (cem) @es preferendais Classe, B. com valor Wmhal unldrb de CrS 
1O.OOO.W (dez mll awelrae). 5 19 - Cada açúo ordinária tenl direlto a um voto nas dellberaçbes da Assembléla Geral. As aç6es prefefenclals na0 te!V dC 
rolto de voto. reeaabado o disposto no 49. quanto Bs açbes prelerenclals Classe A. g 29 - As açbea preferenclals de ambas as Cl888BS ter80 Igual rbr l  
dade no reembolso do capltal soolal, sem prêmlo; as @es ordlnárlas e prelerenclals de ambas as classes partlclparáo em qualsquer dlvidendos ou&nlf; 
cap30 em dinheiro distrlbuídos na b m a  do a h  28, de acordo com a contribuiçAo representada por cada urna delas ao capltal SOClaI. I I - OUalsqUef 
OI’nlt360ea de novas açOe.9, dewnentes de subscrl~úes, desdobramentos ,ou bonlllceçdee, aerão eletlvadas apenas em aphs ordlnárlas e PrefeToIWlalS 
ClaSW B, ndade a erillss8o de novas ações preferenclals Classe A. rj 49 - Depende de aprovação da malorla dos tltulares de a@es prelerenclate Clew3 A 
reunidos em aasembléla especial. nos termos do Parágrafo Onico do Artigo 18 da Le1 nQ 6.404/78; quelquer alteraçúo e8tatutárla relative aos WgUlntO6 dls 
poSitlws eStatUt8r)oa’ a) objeto social (art. 39; b) neceseldade de aprovaÇ80 prévia das oçbes prelerenclals Classe A, nos caws pieVlstOS neste artlgo; c) 
eotrutura e valor do capital social, hclushfe em caeo de Incorporação, fusão ou clsAo ( a n  59); d) eiaboraçAo de relal6rlo mensal de auditorla pobre aqul 
&$O, realkaç8o e cess80 de dlre(roa nedltbrlos (arl. 13. hem i>o, e) restrlçAo As apllcaç0es das dlsponlbllldades llnancelras da Companhla e aos seus I C  
mltes de endlvldamento (55 19 e 20 do art. 16). f~ polftka de dlvldendos e IormaçAo de reservas (ah 28). g) mpet6ncla para dellberar sobre a emisa80 ds 
nota8 promlssbrlas bem como os reepectlvos Ilmitas (ah 27); h) alteraçbes dos $9 10 e 29 do art. 30 do estatuto. I) reduçúo do prazo de duração da soclede 
de eiou sua dlssoluçAo antecipada (art. 49. j) alteraçAo do p 10 do art. 16 do estatuto no tocante A dellnição de instituiç6es tinancairas all reiacboedas. 

Afilgo e0 - A admlntstraçúo da Companhia será exedda pelo Conselho de AdmlnlstraçAo e pela Dlrelorla. na tonne de le1 e deste Estatuto Soclai.,paré- 
gmto IiIIlco - A ramuneraçâo mensal global da adminlstraçAo e dos empregados da Companhla, bem como qualsquer despesas admlnlstrathras. excel0 
orlundas. direta ou Indlretamente. com a emWo de debêntures, nAo poder80 ultrapassar Cr$ 11 .OOO.OOO.OO (onze mllhbes de cruzeiros) mensais. corrlgk 
dos moneurlamnte de awrdo com os mewnos hdlces de atuailzaçAo monet8rla apikáveis Asdemonstraçbes llnancelras da Companhla. A r l i a  P fit v e  
dada b Ahnlnletraçáo da Sociedade a ulllkação da prerrogativa mnstante do Parágrafo Onlm do art, 122 da Le1 n0 6404/76, devendo o pedido da m o r -  
deu OU a Wnf$e8o de lalêncla ser Drevlamenie autorlzado Dela Assembléla Geral de Acionistas, convocada para esse llm. 

CAP~ULO i11 - DA ADMINJIRA~O DA COMPANHIA - 

sEçho I - DO CONSELHO DE ADMIMISTRAÇ~~~ 
Mlgo O@ - O Conselho de AdmlnMração eerA m p o m o  de, no mfnlmo 3 e, no mãxlmo. 11 Conselheiros, eleltos pela Assembidla Geral, com mandht0 de 
um anod, todos aclonlatas realdentes no Pals, podendo w r  reeleltos. Paibgnto Qniw - Flndo o mandato, os membros do Conselho permanecer% na 
exercfob doe cargos ate a invealidura dos r)oyos admlnlstradores eleltos Migo C - O Conselho de AdmlnlstraçAo elegerá O Presldenle entre 08-seu~ 
membro$, a quem cabed convocar was reuni0sa 5 19 - O Presldente do Conselho de AdmlnlstraçAo terá, aldm do voto mmum. o de qualldade. no caw 
de empate na wlaçúa 5 P - O Conseiho de Admlnltraçáo dellberará por malorla de votos. Artlgo 10 - O Conselho de Admlni8tiaç80 reunlr-seá, ordlne 
rlamente. uma vez por mês. e. e traordhariamenfe, sempre que MKxrssBrto, quando lor Conwcado pelo Presidente ou pela malorla dos Conselhelros. com 
a preriença da metade mals um de seus membros. peb menos. psibgmio únlco - Todas as resoluçbes ou dellberaçdes serão lavradas. em lorma de h n 6 -  
rlo ou por extenm. a m o  couber. no livro ‘A186 das Reunibes do Conselho de AdmlnistraçBo”. Prdgralo 19 - A ata de reunlão do Conselho de Admlnb 
traçfio que eleger. destltulr. deslgnar ou 11 ar a8 atrlbulçóes dos Dlretores deverá ser arquhfada na JuntaComerclal do Estado e Publbda em 6rgAo da 
pronee looel. adotando-se Idántko procedimento para atos de outra natureza, quando o Conselho de AdmlnlstraçBO julgar mnveniente. ou que devam sur- 
Ilr efeitos perante teaelros. Afilgo 12 - Em cem de vadlncia do cargo de Conaelhelro. caberá. ao Conselho de Adminlstraçdo escolher o substltutó. que 
servir8 ate a primeira AssembMla Geral. Artigo 13 - Compete ao Conselho de AdmlntstraçAo i. estabelecer os obletlvos, a polnica e a orlentaflo ger8tdos 
~ O c l o s  da Companhla; II. convocar a Aasembl6la Oorai OrdlnArla, e. quando necessário. a Assembléla Geral Extraordlnârla, 111. eleger e deetltblr Os DI- 
retores dg Cwpanhla e fixar-lhes as atrlbulçbes; IV. manlleetar-se prevlamente sobre o Relotbrio da AdmlnlstraçAo. as contas da Dlretorla. as dwrwns- 
traçOebes Ilnancelras do exercfclo e e amlnar os balamtes mensais, V. llscallzar a gemAo dos Dlretores. Vi. examinar atos, Ilvrob. documentos e WntralOS 
da Companhla; VIL propor alteraçAo do capltal soclal B AssemblBla Geral, VIH. escolher e destituir os auditores Independentes; IX. zelar pera que seja 
elaborado, at4 o dla 16 de cada mas, relatbrlo de audltorla preparado por empresa de audltorla independente registrada na ComlssBo de Valores Moblllá- 
rlOS (CVM) sobre a aqulsição, reaihaçAo e cess80 de dlreltos credltõrlos no más civll Imedlatarnente anterlor e. até o dla i 5  de feverelro de cada ano. re- 
IatórM anual sobre a maOrta; x. exercer outres atrlbuiqões legais ou que sejam conferldas pela Assembléia Gorai. 

Migo 14 - A Dlretorla será m p m t a  de do$ a quatro membros. sendo um deles o Diretor-Geral e os outros Diretores sem deslgnaçAo especial, todos r e  
sldentes no Pals, acionistas ou não. eleltos a destltubels a qualquer tempo pelo Conselho de Admlnistração. f l9 . O prazo de gestBo de cada Dlrolor.serA 
de urn ano, pennitlda a rwnduç8o. rj 29 - Flndo o prazo da gestAo. os Dlretores permanecerão no exerclclo dos respeCrlvos cargos at& a e W h a  doa nc- 
vos admlnlstradores. Anlgo 16 . Ooorrendo vacância da cargos de Dlretor. ou Impedknento de Htular. caberá ao Conselho de AdmlnlstraçAo eleger o novo 
Dlretor ou declgnar o subiltuto. Wanda em qualquer dos ca~08, o prazo de gest(io. Artigo 18. Compete 4 Dlretorla exermr as atrlbuiçbes que a Lel. o E s  
taiuto e o Conselho de AdmlnlstraçBo lhe mnlerlrem para a prátlca doa atos necadrios ao Iunclonameruo regular da Componhla. respelladas as reiriçbes 
constantes deste Estatuto Sodai. 5 10 - As dlsponlbllldades llnancelras de curto e médio prazo da Companhla SB poderao ser aplbdas nas seguintesinatk 
lutçóes tinancelras: Bem Creflsul S.A., Cltibank N.A.; Banco Franc& e Brasllelro S.A.. Banco Norchem S.A.; Banco Brasllelro de Descontos S.A.; Banco 
InteraHântlw S.A.; Uoyds Bank PLC Banco de Boston S.A.; Banco Holandes S.A., Banco Holaildes Unldo S.A.. Banco Real S.A.; Morgan Guaranty Trust 
Company o1 New Yo* Deutsche Bank AG, NMB Postbank Groep N.V.; Bana Ita0 S.A.: Banco Mltsublshl Braallelm S.A.; Unlbanw - Unl(lo da Banco6 Bra- 
sllelros S.A.: eanw Bamerlndus do Brasll SA; Barn NadonaI S.A.; Banco BBA Creditanstalt S.A.; Banco Credibanco SA; Banco Credlt CMmierClahde 
F r a m  S.A. üaw Cham S.A.; 8am de Montreal S.A. .Montreaibank, Royal Bank o1 Canada (Brasll) S.A., Banco Salra S.A.. Banco Sudamerls dõBra- 
ell S.A., Banco de Tokyo S.A., Banco Sumltomo Brasllelro e BCN Barcleys Banco de lpvestlmento S.A. 5 29 - Ressalvado o dlsposto no a n  27, a Compe 
nhla não poderá a88umlr qualqueroutra íorma de endlvldamento que ultrepaase o Ilmlta global de C18400.000.000.00 (quatrocentos mllhbes de cruzeiros), 
corrigidos monetarlamente pelos mesmos indlces de atuaiizar$o das demonstraç4es llnancelra da Companhla. Eventualmente. o Ilmlte ora estabelecido PO- 
der4 wr excedido para endividamenbx de curto prazo. contanto que o vencimento e wluina máximo seja colncldente com as aplicaçbes llna(icBlra8 reallza- 
das n a  Inatttulgbea dellnidas no parágralo anterlor deste artlgo. Artigo 17 - Caberá ao Dlretor-Geral o exercfclo, entre outras, das segulntes atrlbuIçOe3. I. 
presldlr e mwocar as reunibes da diretoria, li. manter a permanente coordeneçAo entre a Dirotorla e o Conselho de AdmlnislraçAo. Par4 to Pnlco - O 
Diretor-Geral ter& crMm do VOID comum, o de qualldade. no caso de empate na votaçúo. Artigo 18 - A representaçAo ativa e passiva da Cpanh la .  em 
atos a operaçbes que envolvam a responshbllldade dela, é prlvatlva de do& Dlretores. Artigo 18 - Nos lhltes de suas atlbulçbes, dola Dlretores. pelo m a  
nos, poder80 mnstltulr procuradores ou mandatárlos para. em conjunto com um Diretor, representar a Companhla e pratlcar OS atos e operaçoes que lorem 
eswdflcados nos respedlvoe Instrumentos. que sempre partlcularlzarão os poderee e o prazo de duração do mandato. Artlgo 20 - Excação leita as p r o w  
iaFbBS ‘ad Judlcia’, boda8 as demals não poder80 ter vaildade excedente a um ano. prazo 8888 colncldente mm o ténnlno do mandato da Dlretorla. m r o -  

Mlgo 21 - A Companhla terá um Comlho Fiscal. de caráter pennanente. composto de 3 (três) membros eletlvos e Igual nomero de suplentes. indicados 

SEÇhO II - DA DIRETOAIA 

curaçbes outorgadas a empregados da Companhla cessarão com o t6nnlno do contrato de trabalho do outorgado. 

nos termos da Lei nQ 6.404176 e c ~ m  as atrlbuifles 
Ordlnárla para um mandato de 1 (um) ano. permitida 

I 

CAPfTU.0 V - DO CQNSELHO FISCAL 

do COnselho Flscal WrAo eleltos pela AssemMéle F r a l  

ktlgo 22 - A Aasembléla Oeral OrdlnArla reudir-se6 anualmente, nos quatro primelros meses segulntes ao término do exercício social e a AsseQpléie 
Geral Earaoralnárla. sempre que a Lei e os interesses soclats exgirem a manlfestaçAo dos acionistas. Par6graio Jnico - Os tltulares das aNes preleren- 
dalS Ck~sse A poderão requerer ao Preeldente do Conselho de AdminlstraçAo a convocaçAo de Assembi6ia Geral, indlcade a matérla a ser tratada. caben- 
do a0 Presidents do Conselho de Admlnlstreçdo convocar a aaaembldla no prazo de 8 (olto) dlas do recebimento da soiicilaçáo. Artigo 23. Poderá0 tbmar 
Parte na AssemDIéla Geral 88 pesaoae que proverem sua condição de acionista. mediante o registro das açbs em nome do aclonlsta nos llvros da Compa- 
nhla até b’ês dlas antes da data marcaoa para a reailzaçAo da Asaembldla Geral. Artlgo 24 - As dellberaq3es da Assembléla Oeral, ressalvadas a; ex- =* pmevlatas e Le1 e Sam prejutio do disposto no § 49 do artlgo 5Q deste Estatuto. serão tomadas por malorla absoluta de voto. não se wmputan& os 
WtoS em branm. MIgo 26 - Antes de instalar-se a Assembléla, os acionistas asslnarão o I i w o  de Presença’. Indicando o seu nome. nacionalldede. r e  
sid8ncla e e quantidaoe das ações de que lorem tltulares. Artlgo 28 - A Awmbléla geral será Instalada pelo Presldente do Conselho de AdmlnlstraçAo ou. 
no hpsdimento, por OUtm membro do Conselho, devendo os aCionl8tas escolherem o Presidente e o Secfetárlo da Mesa, que dlriglrá os trabalhos Ar- 
tigo 27 - CaberA A Assembléia Oerel dellberar sobre a8 emissOes de noias-prmissõrlas. na loma da Instrução CVM nQ 134 de 19 de novembro de 199Q a 
aneraçbes POsterlOrea Padpalo Onico - A Assembléla Geral não poderá autorlzar emlssões de notas promlssõrlas e/ou debéntures. corn garantla real ou 
IluhJante. que uitrapesaem. em conjunto am as emissbes em clrculaçAo. 80% (oitenta por cento) do valor dos atboa da Companhia na data da emis&, 

btlgo 28 - O eXerdCl0 social termhard em 31 de dezembro de cada ano. No encerramento do exerclcb. serAo elaboradas as demonstrações Iinnn$iras 
W d a s  em lei. observando-se quanto B dishlbuiçAo do resultado apurado, as Seguintes regras: i. do resultado do exerclcb çerAo deduzidos, ante; de 
mnIClPWA0, 08 preiuúos acumulados e a Provlsão para imposto de renda, II. do lucro Ifquldo. apõs as deduçdes do Item anterior. ser4 destlnada a panick 
W a0 da0 debêntures que tlverem e638 dlreito, ill. bo luoro ifquido do exercfcio destinar-se-ão: a) 5% (cinco por canto) para constltulçAo da reserva legal. d que ela atinja 20% (vinte por cento) do capital social, b) 95% (noventa e clnco por cento) do saldo, ajustado na forme do art. 202 da Lei n0 6.404176 ser6 
talnado ao pagamento do divldendo m h h  obrlgat6rl0, deleminado na loma do 8 29 do a h  59 desle estatuto social. f le - A Companhle nAo dlstribulrá 
WdendoS htennedt8ilOs. pagando o dlvldendo mfnimo obrigatório anual na data da Assembléia Geral Ordinária. f 29 - Sem prejuízo do dlsposto no 
)arlgrafo anterbr, a Companhia levantará balancetes mensais, podendo eietuar o pagamento aa partlcipaçAo no resultado ali apurado as debêntureucom 
>arttctpaçáo 110s MOS. w 

CAP(TUL0 Vl i l  - DISSOLUÇAO, LiWDAÇffO E EXllNÇhO 
MISO 20 - A Chnpanhia entrará em dIssoluçA0, IIqUMaçAO e ex inçAo nos cams Previstos em lei. Par6grato Pnico - O Conselho de Admlnidraçáo n o m m  
1 Iiquldants, a Assembléla geral determinará o modo de IiquldqAo e elegerá o Conselho Flscal. ou manter6 o 18 existente, que deve lunclonar durante o 
lerrodo de Ilquidaç&. TERCEIRO - Eleger para membros do Conselho de Administração, com mandato até a proxima Assembléia Geral OrdlnArla o& 
L N D R ~  LA SAIGNE DE BOTTON. JORGE LA SAIGNE DE BOTTON. GERALDO HESS, PAULO CEZAR CASTEUO BRANCO CHAVES DE ARAGÂO, ROGER 
’HILIP HIPSKIND e ViNb.JS DE OUEIROZ PEREIRA. todos quaflllcados no Infcio da presente ata. os quais se declaram deslmpedldos. na forma da lei. p e  
a 0 e erdclo dos WSp~lVOS mandatos, sendo lm0diatamente invastldos nos seus cargos, mediante a assinatura do temo de posse respealvo. QUARTc)-- 
Eleger, Para membros do Conselho Fl~cal, com mandato até a prOxima Assembléla Geral Ordlnárla, os Se. ALVARO AUGUST0 DA CRUZ NUNES. bradlei- 
0, casado, e00nomlsta, resldente e domlcillado no RIO de JanelroRJ. na Rua do Ouvidor. nQ 98 - 69 andar, RO r19 2.065.573 4FP/RI. Ciç_nP 
03.976-187-49; m%Y4 CELESTE, brasileiro, dequnado. engenhelro. resldente e domlcillado no RIO de Janelro-RJ. na Rua do Ouvldor. np 98 - 6 t a ~  
8’. CREA nQ 43.031 D. CIC nQ 598.353.807k3. ROBERTO ARRUDA DE SOUZA LIMA, brasllelro, casado, bancárlo. resldente e domiclllado e SA0 Pau- 
>Spa na Av. Dlvlno Salvador, nQ 286 - apio. 22, RG n* 10.883.932 - SSP/SP, expedida em 23/09/76, CC nQ 074.254.838-40. Para respectlvos suplentes, 
8 srs. RAUL Jose COAREAL FERNANDEZ. colombiano, ecanomlsta. casado. resldente e domklllado no Rio de Janelro RJ, na Rua do Ouvldor, nQ 98 : 69 

ndar. Identldede 11.808 .- CORECON. CIC nq 641.289.281-34, AROLDO DORNAS CORREA. brasileiro, casado, Bacharel em Direlto. resldente e dom+ 
Illado 0 Rio de Janeho RJ. na Rua do Ouvldor. nQ 98 - 89 andar, RG n* M.571742 SESPIMG. CIC nQ 118.693.306-25, S h G O  GONÇALV€S. bra~il&.~. 
amdo. bncArlo. resldente e domlclllado em São Paulc-SP. na Rua Tulm nV 663 - apto. 101, RG nQ 8.535.870. expedlda em 09108177. CC n9 
07.641.63&46. WWO - Flxar a remunera Bo anual global dos admlrtstradores em CrS 60.000.000,00 (sessenta mllhbes de cruzeiros). a qual serd-db- 
Ibulda contorne decisüo do Conselho de Admlnistraçáa SEXTO - Autorlzar e Admlnlsiração da Sociedade a proceder seu Registro junto 8 CornisaBo de 
alares MobíllArlos com0 Companhla Aberta, para futura erniss8o de valores mobtll8rlos. S h I M O  - Dar por encerrada a Assembléia. levrandese apt% 
PrOVaÇãO e assinatura de todos os acionista$ a reapectlva Ata. RIO de Janelro. O1 de outubro de 1992. André La Saigne de Botton. Jorge La Saigne de 
Onon, Leonardo Brunet Mendes de Moraes, José Cândido Plmentel Duarte. Geraldo He%. Paulo Cerar Casteilo Braon, Chaves de AregBo. R er Philip 
IPsklnd. Francisco Correia Bordalo Garcia, Celso Vlegas PortBsio, Norma Carvalho Barbosa. Vlnfcius de Quelroz Perelra e Mesbla S.A. CEATIDTO. CertI- 
00 que este documento 101 arquivado na JUCERJA sob o nomero 33300033076. em O1 de dezembro de 1992. Aziz Ahmed. SecretBrio Geral, 

men08 a Posiçúo em debhtures prwlsla no 5 10 do artigo 30 deste estatuto e outras formas de endlvldamento prevlstas no g 2p do artigo 16. n- 
CAPfTUO VI1 - DO EXERCICIO SOCIAL -. 




